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"Indicação direcionada a llustríssima Secretdria de
Saúde, Sr." Maryane Hirahata Shiotu (Indicando a
necessidade de trocadores de fraldas em todas as

Repartições da Saúde Pública.)'

Solicito à Mesa, dispensada as formalidades regimentais, depois de ouvido o Colendo Plenário, que seja enviado
expediente a Ilustríssima Secretiária de Saúde, Sr.u Maryane Hirúata Shiota. (Indicando a necessidade de
trocadores de fraldas em todas as Repartições da Saúde Pública.)

JUSTIFICATIVA:

Encaminhamos a presente indicação, após solicitação de algumas mães para que a Prefeitura Municipal instale
trocadores de fraldas nas Repartições da Saúde Pública, evitando assim que as crianças sejam trocadas em bancos,
banheiros sem a estrutura adequada ou ambientes inapropriados para isso, trazendo inclusive mais conforto e

segurança para ambos. A instalação de fraldrário atenderia melhor, porém inicialmente um trocador móvel em
cada unidade já facilitaria muito para mães e responsáveis.

Atenciosamente,

Gabinete do Yereador - Anderson Arry Januário Guimarãesr 05 de março de2024.
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